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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRÓJETO DE RESÒLÜÇÃO N'

r  ;

ME^IalFfETORA DA GAMARA MUNICIPAL
Processo Documento
ceei/OQQQ 40 16/12/2009
Assunto: AUTORIZA A FILIAÇAO DACAMARAMUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM A FORTESUL-
associaçAo das camai^s do grande sul do
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-  \

.  /Autoriza a-filiação, da Gâjriara Municipal de Cáchoeiro de -
-  - Itapemirirp, à FQRtESUL - Asspçi Çâmaras do -,
/^Grande Sul ,dp Estado ̂ do Èspíi|t0^;arit©-^^^

/- - providências.'' ,,. ~/ • ■ / /_ |;AKüÍO¥ÃílIi0Í:
_ÇAi\ii[i/!Í9âSr - \

■-'/ - / ■ / tC- ' F'n-ÂBSTíWÇãll
11 .aesssa
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■ j
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 ./?¥/
 Pras^ianta ■

/  ; " O Présidenté da<Câmarà Municipal de Çáehóéiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Saht^ nó uso de. suas atribuições Legais e, Regimentais, faz^
sàber que o Pienário aprdvoü, é eie promúiga a seguinte Resolução:

.  ' , , / Considerando á importância dã união das Cârnaras.do Sul do Estado -
r do/Espíritp -Santo para; á obtenção: de maior-- represèntatividade juhto àS- ,esferas" >

governamentais, estadual e federal; '/ ' \ •' - ,/ - ■ / ^ / ' - i
;  Considerando que a-.união promoye o -forfalecirnento, das' Çâmárãs

; V Municipais; r'

■  ̂ ' ./'/ -" Considerando a-,necessidadé^, da- realização; de capácitãção dós
..Servidores da Câmara M,uniçipal; :

•  ;■ /-Considerando, a- necessidade da reàiização de;- .capacItaçãQ dos
Vereaclores dá Cârriãfa Municipal; v ■ 1' ■; - ' " ■ '
;  O - ^/ ^ ' "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" - , . - , ^

'  ; Rua Barão de ItapenrijriiTi; 05 T Centrp - CÉP 29300-110," Cáchdeiro dè itapemirim - Espírito Santo
.  - PABX: (28)3526-5622-.FAX:"(28) 3521-5753--E-rhãir: ciTici'@crna.es.gov.'far5. ~ ' ^
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CÂMARA lyiUNICiPÁL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-  v

juntò à FORTESUL,-na forma de prestação de serviços; ' ' .

RESOLVE: ̂

'  . Art. 1° - Fica instituída a' filiação da Câmara Municipal de Cachoeiro

dé ítapemirim a FORTESUL - Associação das Câmaras do Grande Sul do. Estado do

espírito Santo, obedecidas as normas contidas no éstátutd da associação.

Art. 2° - .Com a. filiação, a. Câmara Municipal repassará á'

FORTESUL, ariualmehte, a contribuição.nòs termos do Estatuto dá Associação,- parcelada

-em 12;(doze) vezes. .- . , . ' - / . . . ^

•  Parágrafo único - Ás despesas^-decorrentes deste artigo correrão-

pela conta 3.3.39:39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

,  ' , , . Art. 3° - Esta Resolução, entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de :

201Ó;,revogadas as demais disposições em confrário. . _ - - -

Câmara. Münicipal de Cachpeiró de ítapemirim, 15 de dezembro de 2Ó09.

DAVID ALBERTO LOSS
1  ̂ 1 ' ' ■ ■ .

■Pne-sidente

ROBERTjOjB^raroSA^BASTDS
1° Secretário

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA
N^ice-Presidente

LEONA ES ACHECO
Sécretari

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão dè Ítapemirim, 05 - Ceritro - CEP 29300-1 lO - Cachoèiro de ítapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@emci.es.gov.br
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CAMÁRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
'' ojj>"ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

-  ■■ Senhores Vereadores,

A presente preposição tem como objetivo filiar a Câmara de Cachoeiro à FORTESUL. A

FORTESÜL é uma entidade que visa a união das Câmaras Municipais do Sul do Estado, visando o

fortalecimento das mesmas, capacitação de seus servidores e "capacitação de seus vereadores,

resultando numa melhoria da atividade legislativa à população.v" ' — . ,

-  ̂ Contamos com o^apoio dos senhores edis para aprovação da matéria.' . .

... MESA DIRETORA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito-Santo.

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cnhci.es.gov.br,
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GÃMARÂ MUNICílPAIÍ DE jCAGHÒEIRO DÊ llàP^
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ,5

PRÔilEJÒbE RÉSÕLÜÇAaisí"

Procedência
MESA DIRETORA DA GAMARA MUNIGIPAL
Processo Documento nato

5651/2009 40 16/12/2009
Assunto: AUTORIZA A FILIAÇAO DAGAMARAMUNIGIPAL
DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM, A FORTESUL-
assogiaçao das g/\maras do grande sul do
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

V-

\- ■

Autoriza a-fllíaçãôrda Cachoéiro de -
Itapemitirâ, à HORT^ÉSÍUU - Gâmaras do
■Grande ::àui dò^^Éetado ^dó Espírito ^nío:,jéudá,J9yí^Í„
providênciÊ^,

. L

■  / ■ ■ Ses MSüè:

^  7 'I Pfesi.éo!it9 •
Q Prèsíd^nté dà\Cãmará^^M^ Çachoeiro de Itapeívirim,

Estado do Eèpíríio~Sàhfd^ ha suas atribuições tègais e Regime faz>
saber que o Piénàrio aprovou, e> eie promüiga a seguinte-Resõitição:

importância-da união das Câmaras.dò Sul do Estado

do:. Espírito -Sánto para a obtenção , de maior representatividadè -junto àS' èsféras
governamentais, estaduai è féderal;Gv , - v"' - V

C"? Gonsídefandd qué a unlãd-promoyé o foríalecimento^TJaá Qamaras
'MunÍQÍpais:. '--> L;\-' - ■ J -":7

- ConsidorandO ra necessidade;; da realização; de- capáGitação dos

SerVidéres da Gamara iVíunidipaí;' . . i . ' ~ .

;  Gonsiderando a^ necessidade; da realização de capacitação, dos

Vereadores:da èârríaratyl \ ^
;  í ,>- 7- '-^íFeliza Nação cuj^ ^

Rua Barão de ItapeminmrQS -Centrp-CEP 293iQÒ-í | 0^-Cachoéiro dè .
;;PAB,X; (28) 3526-5622'-FAX: (28) 31521-5753- E-maili cro



i
DO ESPIRITO SANTO

jünfô^ FORTÉSÜL;-na foritiá de prestação/de serviços; -

■ j-

"r rv -V - V Art. 1 ° - Fica instituída a filiação da Câmara Municipal dé Cachoeiro

de vi tape mi ri rn a FORTESUII -r- Associação das Câmaras dp Grande Sul do Estado do

;4spídto:Sdnto, obedecidas as riormpaicdntiíias n^stâti^ "" ■

I:o: ■ ;;I' ; Art. 2° — .Com a filiação, a. Gârpara Municipal repassará á'

FORTESUL, anualmente, a contribuição nòs termos do Estatuto da Associação,- parcelada

-em vezesr

Parágrafò único - Áis desjDesas- decorrentes deste artigo correrão

pela conta 3,3.39.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa. Juridica. . .; v I

,  : I . , Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigOr a partir de 01 de janeiro de

2ÕÍo;,revogadas as demais disposições em contrário. . ^ , - .L . ' '

Câmara Municipal de Cachoeiro :de Itapemirirn, 15 de dezembro de 20Ò9.

DAVID AlLBERTO LÓSS
Pnesidente

IIZ GUMARAES DE OLIVEIRA

/Vice-Présidente : .

ROBERmmRfi^
•  Secretáfio ■'

LEONARDtTFdT^^
2° SécretáriGí

.. • " / \'

"Feliz:à NáçãocujóJD^^

Rua Barão dè Itapemirim, 05 - Cèritro - CEP 29300- I IÕ - Cachoeiro de Itaperriirim - Espírito Santo
^ PABX: (28) 3526-5622 - Fií^: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov,br ^ . . ;
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JUSTIFICATIVA
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D'/ .

^SpnhoreslVeréadòTês,

presente :pregosiçàò;fc:cpniq^ob^^íyo ffli^^ Ã-
FORTESÜL é u^á entidade que yisa: a Câmaras Mün^^ Sdl dó EstadOi, visandd o
fprtalecíinento dasí rnesnías,, eapaGitaçãp ide-\áeus^;^ de seus-; vereadores-,

■resultarido numarnelhoria da átividade legislativa àpopula^^^ -
•  ■ Containos coni o>apoiò dps sénliõres. é.dis.,para aprovação , . <1, a - ' , ' "

> MESA DIRETORA ,

:  "Féliz àNação cujo Deu,s éaSenHor "

Rua Bárão dé ltâpemirimV OS - Cê 293ÒQr l 10^ GaÈhoeiro dEltaperninju - Espírito Santo,
A,:, ' ; :RÁBk;,(28)í3526.|622'-^^^ 352i;57^AÉ:Muailí.cmci@ctó ?, c;
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Páreçer ao Projeto de Resolução n° 40/2009
níciativa: Mesa Diretora ; , V. 7-;

'  /■

■  '<y~

Si; Presidente,
"r-v

i  1

-  ,, ; Por determinação regirnental exaro .parecer áp ; PR'n° 40/09; ";de ..iniciativa .dá Mesa'
Diretora;, que ■tern.,.por. objeto'"autorização íegislatiVa para inclusãp da Câmara Municipal-de'
•tachoeiro de Itapémirim^ríaAssPciaÇãò .das Câmaras Municipais dd Sul do Estado -FORTESÜU. s ■

-  - ■ ' A ;Pr®PoSição não contraria disposições reginiéntáis, legais* ou constitucionais. iPèlo ,
^encaminhamento regular jC apreciação plenária; ' , 7 s- ,

,  Angela
V.,; GAB/ÈS

Paula Barboza
1^3 hx7,

,  : ' Prbcúrá^ra Legislativa'' .

: I, '

7-:'-

-  , . "Féliz a Naçãó cujo Deus é o Senhor "

> Rua.Barãó de.ltàperpirim, 05 -.ílentro.-.CEP 29300-110 - Càchoeirq.dè.ltapemirim - Éspírito Santo
,.f, ; " v v, • ^PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) .3521-5753 - E-maN: cmci@cmei.eLgovbr
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iPàrécier aó Projeto dé Resòlu<;:!aò n^. 040 /2003
7-. .

IMGIAllVA: Mesa Diretora- . ^
I^LAdrOR: Vereador Marcos Aiitônío Mansor

•V;.

RELATÓRIO:

VOTO DO RELATOR:

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com aiRelator; ; V .

• . \

m a FORTESUL — Associação

■'J"

VOTO^DÓ MEMBRO
/ yòto còm o Relator. ■ 7 '

■  ' • .s^-.

í  V-

DÉCISÃO:

/T-

V Salá idas Çòriiíssõés, , de

rnatena.

y-;rr y-

ri de 2009,

N\'

•  - -■/

g5í34?

ALEXANDRE BASTOS RÕDRIG Pre

M^COS ANTpMO M - Relator
.  José Ca[™s'Ám^aI— Suplente ■ -

MARCOSS L S COELHO- Meiiibro
Júlio César ffeirári Ce - Suplente

eiité^

'Feliz a Nàçãò cujó DeUs é o Senhor^

r

■\0. -
"-y. - •

-M/-
,  A-

■  - s •
i-

;  ' -Rúa Barão de ltàpemi>im/05.-Çènfrp V.CEP 29300-110.-^achpeiro de' itap.emirim 7 Èspírito Santo ' , - 'V
y ;■ '.-yy • ' í PABX:,(28)3526-5622 r'i^í:(28)3!S2j'.-5753-.E^m^I:^md@cmei.es.go\Ahr>Y-/\^ ;^^^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
* ' ESTADO pó ESPfRltO.SANTO ^

L.., ' - " Nome • ; ■ ' ?
ÍÃQABS AUSENTEI

jALÉXA>ro]áE BASTOS RÒDJ^^ X
IDAViti Alberto ilóss mij:. 1  •

IeLIMÁR FERREIRA A

1GLÀÉBER DÁ SILVA COELHO 1 X 1
I jDSÉ CARLOS AJNIÀRA^ X
IjÓSÉlteÚAMiOÜLGíN X
1  ilÒ CÉSAR FERRARI CECOTTI X
1 LEONARDO PACHECO PONTES X: % 1 rJ 1
IlUÍZ ÕUIMARAeS OLIVEIRA X
ImARGOS ANTONIO MANSOR X
Imárcòs sallEs Coelho X •  ' 1
IROBERTÒ BARBOSA BASTOS X'  ̂ ' 1

|\VILSONDILEMDOS SANTOS jx
,  1

PROJETO N" ; —

requerimento N". , ■ -

DATA:' j/ .'13. / ífeJ-

RESULTApO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM _^DISCL|5SÃ0
vnu

SALA DAS qEs ll/_Vly_áOG3

V

PRESIDENTE

^©ÊITADO POR ■ • " -

VÒBS:- .■ . ■ . ^  : m J c-Í •-•R

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

retirado DA PAUTA A
requerimento DO EDIL

"  ® SALA DAS SESSÕES if—

' iit , «s, m, m, u ' -—•—^
Cll!; ^ .

tu«(=

, ^ tifyâWíífif^í ■ ■ ^

I Sessiih?:^KÍ^--^^^
V

/Vrwwjt-WCBOIltllCiaaK

l
iPresiDsate.

.
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

l

^  \ CEP 29300^110 - Cachoeiro de Itapemirim -^Espirito Santo
^^^2 - FAX: (28) 3521-5753 ■ E-mail: omcl@cmc^s.gov.br.
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